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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Executivo
Decreto nº 25.023 de 11 de maio de 2004

ABRE CREDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6°, inciso I,
da Lei n° 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/
244/2004,

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 700.000,00 (setecen-

tos mil reais), para reforço de dotação orçamentaria na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa, 11

de maio de 2004; 116º da Proclamação da República.

Publicado no D.O.E. de 12.05.04
Republicado por incorreção

DECRETO Nº 25.024,  DE  12 DE MAIO DE 2004

Altera o Decreto nº 25.003, de 16 de abril de 2004, que dispõe
sobre a convocação para a II Conferência Estadual de Direi-
tos Humanos e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, Inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1º – O art. 1º do Decreto nº 25.003, de 16 de abril de 2004, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 1º – Fica convocada a II Conferência Estadual de Direitos Humanos, etapa
estadual da IX Conferência Nacional de Direitos Humanos, a se realizar nos dias 22 e 23 de maio
de 2004, sob o patrocínio da Secretaria de Segurança Pública.”.

Art. 2º  – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  – Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa, 12

de   maio de 2004; 116º da Proclamação da República.

Decreto nº 25.025 de 12 de maio de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/
331/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00       (hum

milhão de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em   João Pessoa,  12

de maio de 2004; 116º da Proclamação da República.

25.000 – SECRETARIA DA SAÚDE 
25.901 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

        

Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.302.5154-2950- ATENÇÃO À SAÚDE PREVENTIVA E CURA-    
                               TIVA 3390.32 01 1.000.000,00 
    

TOTAL 1.000.000,00 
 

25.000 – SECRETARIA DA SAÚDE 
25.901 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

        

Especificação Natureza Fonte Valor 

        
10.302.5154-2950- ATENÇÃO À SAÚDE PREVENTIVA E CURA-    
                               TIVA 3390.39 01 1.000.000,00 
    

TOTAL 1.000.000,00 
 

Decreto nº 25.026 de 12 de maio de 2004

 ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/
250/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 372.875,27       (tre-

zentos e setenta e dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e vinte e sete centavos), para reforço
de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de recursos transferidos pelo Ministério da Saúde, por intermédio do Fundo Nacional de
Saúde, para o Fundo Estadual de Saúde do Estado da Paraíba, e de saldo de exercício anterior,
através da conta de nº 4.475-X do Banco do Brasil S/A, conforme discriminação abaixo:

 RECURSOS TRANSFERIDOS..............................................................................   R$  114.768,81
 SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR .................................................................   R$  258.106,46

                     R$  372.875,27

25.000 – SECRETARIA DA SAÚDE 
25.901 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

        

Especificação Natureza Fonte Valor 

        
10.305.5010-2987- ATENÇÃO AOS PORTADORES COM TRANS-     
                               TORNOS MENTAIS 3390.30 57 372.875,27 
    

TOTAL 372.875,27 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 12

de maio de 2004; 116º da Proclamação da República.

Decreto nº 25.027  de 12 de maio de 2004

 ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/325/
2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.260.860,00        (hum

milhão, duzentos e sessenta mil, oitocentos e sessenta reais), para reforço de dotações orçamen-
tárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   12

de maio de 2004; 116º da Proclamação da República.

22.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.105 – COORDENADORIA DE ENSINO MÉDIO  

        

Especificação Natureza Fonte Valor 

        
12.362.5104-1349- EXPANSÃO  DO  ATENDIMENTO E MELHO-    
                               RIA DA REDE FÍSICA  4490.51 00 1.013.860,00 
    
12.362.5104-2146- GERENCIAMENTO   E   MANUTENÇÃO   DO     
                               ENSINO MÉDIO 3390.39 00 247.000,00 
    

TOTAL 1.260.860,00 

 

22.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.105 – COORDENADORIA DE ENSINO MÉDIO  

        

Especificação Natureza Fonte Valor 

        
12.362.5104-2146- GERENCIAMENTO   E   MANUTENÇÃO   DO     
                               ENSINO MÉDIO 3390.32 00 47.000,00 
 4490.52 00 200.000,00 
    
12.362.5104-2764- CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO PARA     
                               O ENSINO MÉDIO 3390.18 00 1.013.860,00 
    

TOTAL 1.260.860,00 

 

Decreto nº  25.028 de  12    de  maio  de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/
379/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 670.000,00     (seis-

centos e setenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12    de

maio de 2004;  116º da Proclamação da República

22.000- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
22.103- COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
12.361.5036-2769- APOIO TÉCNICO FINANCEIRO AOS 

MUNICÍPIOS 
 

3340.41 
 

00 
 

670.000,00 
     

TOTAL 670.000,00 
 

22.000- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
22.103- COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
12.361.5036-2297- DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO E 

MONITORAMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

 
 

4490.52 

 
 

00 

 
 

670.000,00 
     

TOTAL 670.000,00 
 

(AG-0456 / 2004)      João Pessoa, 12 de maio  de  2004

 O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

 R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, KATIANA DE QUEIROZ SILVA , matrícula
nº 690.801-2, do cargo em comissão de Diretor da Creche Naldinho e Petrúcio, na cidade de
Soledade, Símbolo DAS-3, da Secretaria do Trabalho e Ação Social.

(AG-0457/2004)                  João Pessoa, 12 de maio  de 2004.

 O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

 R E S O L V E nomear, de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei Complementar
nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ANALICE DE FARIAS PEQUENO , para ocupar o cargo em
comissão de Diretor da Creche Naldinho e Petrúcio, na cidade de Soledade, Símbolo DAS-3, da
Secretaria do Trabalho e Ação Social.

(AG –0458/ 2004)       João Pessoa, 12 de maio de  2004

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 2º e 3º do
Decreto 11.938, de 19 de maio de 1987,

 R E S O L V E  designar, DANILLO PEREIRA CARVALHO,  para exercer a
função de Assessor Especial, Símbolo DAS-2, da  Secretaria da Agricultura, Irrigação e Abasteci-
mento.

Secretarias de Estado
Segurança Pública
Portaria nº 265/2004/SSP  Em 12 de MAIO  de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2004, SEVERINO DE CARVALHO LOPES , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-
601, matrícula nº 074.326-7, para responder pelo expediente do cargo, em comissão, de Coorde-
nador Regional de Polícia Civil, da 2ª Superintendência Regional de Polícia, sediada na Cidade de
Campina Grande, símbolo DAS-4, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria
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Portaria nº 266/2004/SSP                            Em  12 de MAIO  de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, ARIOSVALDO ADELINO DE MELO , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-
601, matrícula nº 135.775-1, para ocupar o cargo, em comissão, de Delegado Titular da Delegacia
de Crimes Contra o Patrimônio da Cidade de Campina Grande, símbolo DAS-5, da Estrutura
Organizacional Básica desta Secretaria

Portaria nº 267/2004/SSP Em  12 de MAIO  de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 RESOLVE  exonerar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, ARIOSVALDO ADELINO DE MELO , Delegado de Polícia Civil, Código
GPC-601, matrícula nº 135.775-1, do cargo, em comissão, de Delegado Titular da Delegacia de
Defraudações e Falsificações da Cidade de Campina Grande, símbolo DAS-5, da Estrutura
Organizacional Básica desta Secretaria

Portaria nº 269/2004/SSP Em 12 de MAIO  de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE exonerar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, MARIA MADILEINE DE OLIVEIRA LIMA , Delegada de Polícia Civil, Código
GPC-601, matrícula nº 077.397-2, do cargo, em comissão, de Delegada  Titular da Mulher da
Cidade de Campina Grande, símbolo DAS-5, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria

Portaria nº 270/2004/SSP  Em 12 de MAIO  de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE exonerar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, ERANILDO BARBOSA DA SILVA , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula nº 135.537-6, do cargo, em comissão, de Delegado Adjunto da 2ª Delegacia Distrital de
Campina Grande, símbolo DAS-6, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria

Portaria nº 271/2004/SSP  Em 12 de MAIO  de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, ALEXANDRE DE SOUZA ROSAL , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula nº 135.731-0, para ocupar o cargo, em comissão, de Delegado Adjunto da Operação
Manzuá da Capital, símbolo DAS-6, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria

Portaria nº 272/2004/SSP  Em 12 de MAIO  de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº 39, de 26 de dezem-
bro de 1985, MARIA SOLIDADE DE SOUZA, Delegada de Polícia Civil,  Código GPC-601,
matrícula nº 075.563-0, para ocupar o cargo, em comissão, de Delegada Adjunta da 11ª Delegacia
Distrital da Capital, símbolo DAS-6, com efeito retroativo a 07.05.2004, da Estrutura
Organizacional Básica desta Secretaria

Portaria nº 273/2004/SSP  Em 12 de MAIO  de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, JÁDER MACHADO DE LIRA , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula nº 133.215-5, para ocupar o cargo, em comissão, de Delegado Adjunto da 14ª Delegacia
Distrital de Santa Rita, símbolo DAS-6, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 275/2004/SSP  Em 12 de MAIO  de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, JÚLIO FERREIRA DE LIMA FILHO , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula nº 125.298-4, para ocupar o cargo, em comissão, de Delegado de Polícia do Município
de INGÁ , símbolo DAI-1, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 276/2004/SSP  Em 12 de MAIO  de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, FRANCISCO ASSIS DA SILVA , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula nº 069.809-1, para ocupar o cargo, em comissão, de Delegado de Polícia do Município
de AREIA , símbolo DAI-1, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 277/2004/SSP Em 12 de MAIO  de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, CARLOS ALBERTO FERREIRA DO NASCIMENTO , Delegado de Polícia Civil,
Código GPC-601, matrícula nº 154.957-0, para ocupar o cargo, em comissão, de Delegado Adjun-
to da 9ª Delegacia Distrital da Capital, símbolo DAS-6, da Estrutura Organizacional Básica desta
Secretaria.

Portaria nº 278/2004/SSP Em 12 de MAIO  de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, CLÁUDIO MARCOS ROMETO LAMEIRÃO , Delegado de Polícia Civil, Código
GPC-601, matrícula nº 154.960-0, para ocupar o cargo, em comissão, de Delegado Adjunto da 14ª
Delegacia Distrital de Santa Rita, símbolo DAS-6, da Estrutura Organizacional Básica desta Secre-
taria.

Portaria nº 279/2004/SSP  Em 12 de MAIO  de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, ALBERT PAULO SÉRGIO DE MOURA , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-
601, matrícula nº 154.958-8, para ocupar o cargo, em comissão, de Delegado Adjunto da Delega-
cia de Crimes Contra o Patrimônio da Cidade de Campina Grande, símbolo DAS-6, da Estrutura
Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 280/2004/SSP  Em 12 de MAIO  de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, ANTONIO RODRIGUES NETO , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula nº 154.884-1, para ocupar o cargo, em comissão, de Delegado Adjunto da 9ª Delegacia
Distrital da Capital, símbolo DAS-6, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 281/2004/SSP  Em 12 de MAIO  de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE exonerar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, ANTONIO RODRIGUES NETO , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula nº 154.884-1, do cargo, em comissão, de Delegado Adjunto da Delegacia de Crimes
Contra o Patrimônio da Cidade de Campina Grande, símbolo DAS-6, da Estrutura Organizacional
Básica desta Secretaria.

Portaria nº 282/2004/SSP Em 12 de MAIO  de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar o servidor CLEVENIS MARANHÃO SARMENTO , Escri-
vão de Polícia Civil, Código GPC-610, matrícula nº 154.959-6, para a 1ª SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DE POLÍCIA, a fim de prestar serviços na 1ª Delegacia Distrital da Capital.

Portaria nº 283/2004/SSP  Em 05 de MAIO  de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE exonerar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, ADESALDO FERREIRA DOS SANTOS, Delegado de Polícia Civil, Código GPC-
601, matrícula nº 133.280-5, do cargo, em comissão, de Delegado Adjunto da 14ª Delegacia
Distrital de Santa Rita, símbolo DAS-6, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.
Publicada no D.O.E. de 07.05.2004
Republicada por incorreção.

Portaria nº 131 /2004/SSP                    Em 13 de ABRIL de 2004

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, JOSÉ NILO TAVARES PEREIRA DE CASTRO , Delegado de Polícia Civil, Código
GPC-601, matrícula nº 076.537-6, para ocupar o cargo, em comissão, de Delegado Adjunto da
Coordenação Central Judiciária desta Pasta, símbolo DAS-6, com efeito retroativo a 02.04.2004,
da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-PB

EXTRATO DA ATA DA 4ª REUNIÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO
REALIZADA NO DIA 06 DE ABRIL DE 2004

Objetivo: Análise e apreciação dos seguintes assuntos:
Análise dos Processos:
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Trabalho e Ação Social
PORTARIA Nº 10/04-GS       João Pessoa, 11 de maio de  2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL,  no uso
das atribuições que lhe confere o Art.16, Inciso VI, do Decreto nº 9.842, de 18.03.83,

RESOLVE designar VALBERTO ALVES FERREIRA, matrícula nº 111.713-1,
para responder pelo cargo de Diretor do Centro Social Urbano Maria Rosa da Silva, desta SETRAS,
durante o período de férias de seu titular DEJAILTON LEITE SILVA,  matrícula nº 154.092-1,
simbologia DAS-3, no período de 01/06/2004 a 30/06/2004.

PORTARIA Nº  97                                                                 João Pessoa, 12 de maio de 2004

 O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA , no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso II, do Decreto nº 8.430 de 27 de março de
1980, e tendo em vista o que consta no Processo nº 04006518-9,

R E S O L V E colocar à disposição da Câmara Municipal de João Pessoa, o
servidor EPITÁCIO PESSOA PEREIRA DINIZ , Administrador, matrícula n.º 59.264-1, lotado
na Secretaria da Administração, com ônus para o Órgão de origem, pelo prazo de 01 (um) ano.

PORTARIA Nº 98                                                                  João Pessoa, 12 de maio de 2004

 O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA , no
uso das atribuições que lhe confere o artigo  1º, Inciso III do Decreto nº 8.430 de 27 de março de
1980, e tendo em vista o que consta no Processo nº 04006946-0,

 R E S O L V E autorizar o afastamento do servidor, JOSÉ ROBERTO DE SÁ,
Assistente de Administração, matrícula nº 149.202-1, lotado na Secretaria da Saúde, para realizar
o Curso de Doutorado em Solos e Nutrição de Plantas, ministrado pela Universidade Federal de
Lavras - MG, com ônus para o órgão de origem, pelo prazo de 01 (um) ano.

Administração

RESENHA Nº  24  /2004* EXPEDIENTE DO DIA:   15 / 04 / 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto n o 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,   D E F E R I U os
seguintes pedidos de cessão dos servidores para serem colocados   À DISPOSIÇÃO.

RESENHA Nº25   /2004 EXPEDIENTE DO DIA: 11 / 05 / 04

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,   usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto n o 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,   DESPACHOU
os  Processos abaixo relacionados RETORNANDO AO ORGÃO DE LOTAÇÃO os seguintes
servidores.

RESENHA Nº  26  /2004 EXPEDIENTE DO DIA: 11 / 05 / 2004

 O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,   usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto n o 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,   DESPACHOU
os  Processos abaixo relacionados RETORNANDO AO ORGÃO DE LOTAÇÃO os seguintes
servidores.

RESENHA Nº 27/2004 EXPEDIENTE DO DIA: 12 / 05 / 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto n o 7.931 de 06 de fevereiro de 1979, D E F E R I U os
seguintes pedidos de cessão dos servidores para serem colocados  À DISPOSIÇÃO.

RESENHA Nº 28  / 2004 EXPEDIENTE DO DIA: 12 / 05 /2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto n o 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,   D E F E R I U os
seguintes pedidos de cessão dos servidores para permanecerem  À DISPOSIÇÃO.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB

PORTARIA/UEPB/GR/194/2004

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,   no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, e considerando o que consta do Processo n.º
01573/2004,

RESOLVE:
Tornar sem efeito o ato de provimento de JOÃO DA PAIXÃO SOARES,

nomeado pela PORTARIA/UEPB /GR/147/2004, emitida em 18/03/2004 e publicada no DOE de
21.03.2004.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 05 de maio de 2004.

PORTARIA/UEPB/GR/195/2004

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,   no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, e considerando o que consta do Processo n.º
01571/2004,

RESOLVE:
Tornar sem efeito o ato de provimento de SANDRA MARIA MARINHO

SIQUEIRA, nomeada pela PORTARIA/UEPB/ GR/077/2004, emitida em 05/03/2004 e publicada
no DOE de 09.03.2004.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 05 de maio de 2004.

PORTARIA/UEPB/GR/196/2004

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,   no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, e considerando o que consta do Processo n.º
01572/2004,

RESOLVE:
Tornar sem efeito o ato de provimento de EDNILZA MARIA ANASTÁCIO

FEITOSA, nomeada pela PORTARIA/UEPB/ GR/146/2004, emitida em 18/03/2004 e publicada
no DOE de 21.03.2004.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 05 de maio de 2004.

PORTARIA/UEPB/GR/197/2004

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 45, inciso VII, do Estatuto da UEPB, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 01576/2003.

R E S O L V E:
Autorizar a permanência da professora MARIA SUELY DE ANDRADE MES-

QUITA , Matrícula nº 04.21152-9, com lotação na Escola Agrotécnica de Catolé do Rocha, à
disposição do Núcleo de Tecnologia Educacional da Secretaria de Educação e Cultura do Estado da
Paraíba, com ônus para esta Universidade.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 06 de maio de 2004.

PORTARIA/UEPB/GR/198/2004

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 45, inciso X, do Estatuto da UEPB, e de acordo com o Processo nº 01392/
2004.

R E S O L V E:
Nomear CRISTINA SALES CRUZ,  para exercer o cargo de Professor Adjun-

to I , em regime de T-40, com lotação do Departamento Educação do Centro de Educação -
CEDUC, de acordo com o resultado do Concurso para Docentes publicado no DOE de 24 de
dezembro de 2003.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 06 de maio de 2004.

PORTARIA/UEPB/GR/199/2004

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das atribuições

Educação e Cultura



João Pessoa - Quinta-feira, 13 de Maio de 2004 5Diário Oficial

que lhe confere o art. 45, inciso VII, do Estatuto da UEPB, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 01187/2004,

R E S O L V E:
Autorizar  o afastamento da Profª. DAUCI PINHEIRO RODRIGUES , matrí-

cula nº 01.22405-1, lotada no Departamento de Química do Centro de Ciências e Tecnologia -
(CCT), por 3 (três) anos e 6 (seis) meses, a partir de 01/03/2004, para cursar Doutorado em
Química na Universidade Federal da Paraíba – UFPB..

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 06 de maio de 2004.

PORTARIA/UEPB/GR/200/2004

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 45, inciso VII, do Estatuto da UEPB, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 00601/2004,

R E S O L V E:
Autorizar  o afastamento da Profª. MARIA DA CONCEIÇÃO DA NÓBREGA

MACHADO , matrícula nº 01.21296-6, lotada no Departamento de Química do Centro de Ciên-
cias e Tecnologia - (CCT), por 3 (três) anos e 6 (seis) meses, a partir de 01/03/2004, para cursar
Doutorado em Química na Universidade Federal da Paraíba – UFPB..

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 06 de maio de 2004.

PORTARIA/UEPB/GR/201/2004

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 45, inciso VII, do Estatuto da UEPB, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 00858/2004,

R E S O L V E:
Prorrogar o afastamento da Profª. MARIA APARECIDA BARBOSA CAR-

NEIRO , matrícula nº 01.22370-4, lotada no Departamento de Serviço Social do Centro de
Ciências Sociais Aplicadas - CCSA, por 6 (seis) meses, a partir de 01/05/2004, para conclusão do
Doutorado em Sociologia na Universidade Federal da Paraíba– UFPB.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 06 de maio de 2004.

PORTARIA/UEPB/GR/202/2004

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB , no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da UEPB, e tendo em vista o que
consta do Processo n.º 01430/2004,

R E S O L V E:
Colocar à disposição da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, com ônus

para esta Universidade, a servidora MARIA MARLUCE DELFINO DA SILVA, matrícula n.º
01.00042-0, Técnico Especializado, lotada no Centro de Ciências Sociais Aplicadas (CCSA), a
partir da data de publicação desta Portaria.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 06 de maio de 2004.

PORTARIA/UEPB/GR/203/2004

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 45, inciso VII, do Estatuto da UEPB, e tendo em vista o que consta do
Processo nº  00776/2004,

R E S O L V E:
Autorizar  o afastamento do Prof. MARCOS ANTONIO BARROS SAN-

TOS, matrícula nº 01.21118-9, lotado no Departamento de Física do Centro de Ciências e
Tecnologia (CCT)), por dois anos, a partir de 01/03/2004, para cursar Maestrado em Ensino de
Ciências na Universidade Federal Rural de Pernambuco

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 06 de maio de 2004.

PORTARIA/UEPB/GR/204/2004

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,   no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item VII, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 01580/2004,

RESOLVE:
Conceder prorrogação da Licença para Tratar de Interesses Particula-

res ao professor ANTONIO FILIPE SAMPAIO NEIVA SOARES , matrícula n.º  01.20722-9,
lotado no Departamento de Psicologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, pelo prazo de
um mês e quatro dias, a partir de 01/05/2004.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 07 de maio de 2004.

RESENHA/UEPB/GR-SRH/015/2004

 O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da UEPB, DEFERIU  os seguintes
processos:

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 30 de abril de 2004.

PORTARIA/UEPB/GR-SRH/016/2004

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição,
R  E  S  O  L  V  E:
PROMOVER os seguintes servidores à classificação indicada:
PROC. MATRÍC. S E R V I D O R                           CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

ANTERIOR A T U A L
0100346-1 ANTONIO BEZERRA DA SILVA GNA 4-06 GNA 4-07
0100178-7 FRANCISCA DE SOUZA SILVA GNA 4-06 GNA 4-07

01594/2004 0100366-6 INÊZ ANTONIA DE MOURA COSTA GNM 1-06 GNM 1-07
0100262-7 LINDETE MONTEIRO MELO GNM 1-06 GNM 1-07
0100414-0 MARIA DAS GRAÇAS ROCHA

ARAÚJO GNM 1-07 GNM 1-08
01440/2004 03.00693-0GENILDA BETÂNIA ANDRADE DE

CARVALHO GNA 4-05 GNA 4-08

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 10 de maio de 2004

PORTARIA/UEPB/GR-SRH/017/2004

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição,
R  E  S  O  L  V  E:
Promover os seguintes professores à classificação docente indicada:

PORTARIA Nº 153/GSF                                                        João Pessoa, 10 de maio de 2004.

O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 63, inciso XVIII,  do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987,

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei Complementar n°
58/2003, COSMA SANTIAGO FERREIRA DE LACERDA , Agente Administrativo Auxiliar,
matrícula nº 089.330-7, lotada nesta Secretaria, para ocupar, em comissão, o cargo de Chefe do
Serviço da Dívida Ativa, Símbolo DAI-1, da Recebedoria de Rendas de João Pessoa.

Finanças

RESENHA/UEPB/GR-SRH/016/2004

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições, DEFERIU
os seguintes processos de pedidos de concessão de Licença Especial para GOZO, conforme
artigo 139 da Lei Complementar n.º 39, de 26/12/85.

RESENHA/UEPB/GR-SRH/017/2004

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições que lhe
confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da UEPB, INDEFERIU  os seguintes processos:

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 1º NÚCLEO REGIONAL

COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA  Nº  002//2004-CEB          07 DE ABRIL  DE 2003.

 A Coletora Estadual de Bayeux, usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 87, inciso V, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987, e tendo em vista o disposto
no art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº(s) 0157202004-0,
0157182004-3

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou
comprovado que o(s) contribuinte(s) em anexo a esta Portaria, não mais exerce(m) suas ativida-
des no local da inscrição e não solicitou (solicitaram) retificação em sua ficha cadastral por
mudança de endereço.

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Con-
tribuintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele geradas,
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RESOLVE:
I. CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição (inscrições) e o uso de talonários de

notas fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo referido;
II. Declarar  o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscritos

no Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for (forem) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Anexo da Portaria Nº  002/2004 -CEB     Proc. Nºs  0157202004-0 , 0157182004-3

Bayeux-PB 07 de abril de 2004

Razão Social Inscrição       
Estadual 

Endereço 

CEPAC COMERCIO. E REPRESENTAÇÕES 
LTDA 

16.102.375-4 AV. LIBERDADE,1026  GALPÃO C     
CENTRO- BAYEUX-PB  

FIBRANIT MATERIAL DE CONTRUÇÃO 
LTDA 

16.099.003-3 R.ENGENHEIRO CARVALHO,603 
CENTRO-BAYEUX-PB 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO  1º NÚCLEO REGIONAL

COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA  Nº 003/2004 /C.E.B. 06 de maio de 2004.

A Coletora  Estadual de Bayeux , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 87, inciso V, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987, e tendo em vista o disposto
no art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº(s) 0191432004-2
Considerando que o(s) contribuinte(s) fez(fizeram) prova do pagamento do

débito ou do depósito da importância reclamada pelo Fisco.

RESOLVE:

I. RESTABELECER , a inscrição e o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons
fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria;

II. Declarar  a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro
de Contribuintes do ICMS;

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

   Anexo Portaria nº 003/2004                             Proc.:  Nº 0191432004-2

Razão Social Inscrição 
Estadual 

Endereço 

OTONIEL PEDROSA BARRETO 16.093.798-1 

R.TAMANDARE,280-
IMACULADA BAYEUX-PB 

CLEIDE DOMINGOS VITAL  ME 16.082.946-1 

R.SÃO DOMINGO.186- BRASILIA     
BAYEUX-PB 

EDNALVA VIRGINIO BARBOSA 16.122.613-2 

RUA “ H “ , 40 –IMACULADA 
BAYEUX-PB 

             Bayeux-PB, 06 de maio de 2004 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO L º NÚCLEO REGIONAL

COLETORIA ESTADUAL DE  BAYEUX

PORTARIA  Nº 004/2004-CEB 07 de Maio de 2004.

A Coletora Estadual de Bayeux  , usando das atribuições que são conferidas

pelo art. 87, inciso V, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987, e tendo em vista o disposto

no art. 140, inciso VI, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19

de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº(s)  0192572004-7.
Considerando que através de processo administrativo regular foi cons-

tatado irregularidade no fornecimento de informações  referentes a inscrição, a exem-
plo de sócios inexistentes, endereços ignorados e local impróprio para a atividade
econômica, dos contribuinte (s) anexos a esta Portaria.

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Con-

tribuintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele geradas,

RESOLVE:

I. CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição (inscrições) e o uso de talonários de

notas fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo referido;

II. Declarar  o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscritos

no Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-

rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for (forem) destinada(s), bem como fichas de inscrição

cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO  1º NÚCLEO REGIONAL

COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA  Nº 005/2004 /C.E.B.   07 de maio de 2004.

A Coletora  Estadual de Bayeux , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 87, inciso V, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987, e tendo em vista o disposto
no art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº(s) 0138552004-3
Considerando que o(s) contribuinte(s) fez(fizeram) prova do pagamento do

débito ou do depósito da importância reclamada pelo Fisco.

RESOLVE:

I. RESTABELECER , a inscrição e o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons
fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria;

II. Declarar  a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro
de Contribuintes do ICMS;

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria nº 004/2003 CEB        Proc.:  Nº 0192572004-7

Razão Social Inscrição Estadual Endereço 

JEOVA MEDEIROS LIRA 16.120.324-8 
RUA.    G     Nº10 – IMACULADA    
BAYEUX-PB 

       Bayeux-PB, 07 de maio de 2004 

Razão Social Inscrição Estadual Endereço 

JONATAN BARBOSA 
MACIEL 

16.094.014-1 

RUA. MARCELINO BARBOSA,  123  
BRASILIA -  BAYEUX-PB 

      Bayeux-PB, 07 maio de 2004 

Anexo da Portaria nº 005/2003 CEB                              Proc.:  Nº 0138552004-3

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO  1º NÚCLEO REGIONAL

COLETORIA ESTADUAL DE SANTA RITA

PORTARIA  Nº 005/2004              29 de março de 2004.

A Coletora  Estadual de Santa Rita , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 87, inciso V, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987, e tendo em vista o disposto
no art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº(s) 141/04;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) em anexo a esta Portaria, não mais exerce(m) suas ativida-
des no local da inscrição e por não solicitou(solicitaram) retificação em sa ficha cadastral por
mudança de endereço.

Considerando, ainda, a necessidade de atualização, perante o Cadastro de Con-
tribuintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele geradas,

RESOLVE:

I. CANCELAR, “ex-officio”, a(s) inscrição (Inscrições) e o uso de talonários de
notas fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo referido;

II. Declarar  o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscri-
tos no Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que
estiverem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for (forem) destinada(s), bem como fichas de
inscrição cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados:

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO A PORTARIA Nº 005/2004-CESR

PUBLICADO D.O. 18/04/2004
REPUBLICAR POR OMISSÃO DO ANEXO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 2º NÚCLEO REGIONAL

COLETORIA ESTADUAL DE A. GRANDE

PORTARIA  N º   003/2004 - CEAG. Alagoa  Grande, 16 de MARÇO de 2004 .

 O COLETOR ESTADUAL DE ALAGOA GRANDE, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo nº 87, inciso V, do Decreto  Nº 11.921, de 27 de
abril de 1987, e tendo em vista o disposto no artigo Nº 140, inciso III, c/c os seus
parágrafos lº e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de  Junho  de 1997,

 Considerando o que consta(m) no(s) Processo(s)  Nº(s) 031/2004 – CEAG.
  Considerando que a(s) firma(s) abaixo descriminada(s) nesta Portaria está (es-

tão) em situação irregular em razão do encerramento de suas atividades sem a devida comunicação
ou mudança de endereço sem a autorização prévia da Administração Estadual;

Considerando, ainda , a necessidade de atualização perante o Cadastro
de Contribuintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele geradas,

RESOLVE:

I -  CANCELAR , “EX-OFFÍCIO” ,  a(s) inscrição (inscrições) e o uso  de
talonários de notas Fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo
referido.

II – Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscritos
no Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for (forem) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III  –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
 Alagoa Grande, 16 de MARÇO  de 2004.
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Portaria n.º 215 / 2004 – DPEP / GDPG                              João Pessoa, 12 de maio de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL,  no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 25, Inciso XX, da Lei Complementar nº 39/2002, de 15 de março de 2002, tendo em
vista o que consta no Processo nº 1901/2003 – DPEP, e  considerando o que consta do parecer nº
309/2004, da Assessoria Jurídica / DPEP exarado no Processo nº 373/2004,

R E S O L V E tornar sem efeito a PORTARIA nº 684/2003, publicada no Diário
Oficial do Estado do dia 15/10/2003 e republicado no dia 21/03/2004, que concedeu aposentadoria
proporcional a DJALMA VILAR , Defensor Público,  Símbolo DP–3, matrícula nº 68.529-1,
lotado na Defensoria Pública do Estado da Paraíba, com a vantagem do art. 154. Esta portaria
retroage seus efeitos a 15.10.2003.

Defensoria Pública do Estado

ANEXO A PORTARIA Nº 003/2004

RELAÇÃO DE FIRMA (S):
16.125.384-9 –  HUMBERTO RICARDO BARBOSA.
                           RUA : MARIANO RODRIGUES  - Nº  014
                                       ALAGOA   GRANDE  - PB.

16.135.340-1 –  SEVERINO DO RAMO DE SOUSA BARBOSA
                          RUA   PROJETADA – Nº 0034
                            ALAGOA  GRANDE  – PB.

16.131.027-3 –  CÉLIA MARIA JUSTINO DE SOUSA
                         RUA  CEL.  FRANCISCO HONORIO , N º 232
                             ALAGOA GRANDE – PB.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 2º NÚCLEO REGIONAL

COLETORIA ESTADUAL DE A. GRANDE

PORTARIA  N º   004/2004 - CEAG. Alagoa  Grande, 14 de ABRIL de 2004 .

 O COLETOR ESTADUAL DE ALAGOA GRANDE,conferidas pelo artigo
nº 87, inciso V, do Decreto  Nº 11.921, de 27 de abril de 1987, e tendo em vista o disposto
no artigo Nº 140, inciso III, c/c os seus  parágrafos lº e 2º, do RICMS, aprovado pelo
Decreto Nº 18.930, de 19 de  Junho  de 1997,

 Considerando o que consta(m) no(s) Processo(s)  Nº(s) 035/2004 – CEAG.
 Considerando que a(s) firma(s) abaixo descriminada(s) nesta Portaria está (es-

tão) em situação irregular  em razão do encerramento de suas atividades sem a devida comunicação
ou mudança de endereço sem a autorização prévia da Administração Estadual ;

 Considerando, ainda , a necessidade de atualização perante o Cadastro
de Contribuintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele geradas,

 RESOLVE:
I -  CANCELAR , “EX-OFFÍCIO” ,  a(s) inscrição (inscrições) e o uso  de

talonários de notas Fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo
referido.

II – Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscritos
no Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for (forem) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

 III  –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
 Alagoa Grande, 14 de ABRIL  de 2004.

ANEXO A PORTARIA Nº 004/2004

RELAÇÃO DE FIRMA (S):
16.115.228-7 –  COMERCIAL AREIAS DE SOUZA LTDA.
                           RUA : HORACIO DE ALBUQUERQUE,47/A
                 ALAGOA   GRANDE  - PB.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 2º NÚCLEO REGIONAL

 COLETORIA ESTADUAL DE SANTA RITA

PORTARIA Nº 008           Em 07 de Abril de 2004

 O Coletor Estadual de Santa Rita, usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 87, inciso V, do Decreto nº11.921, de 27 de abril de 1987, e tendo em vista o disposto no
art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº(s) 168/04;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) em anexo a esta portaria, não mais exerce(m) suas ativi-
dades no local da inscrição e não solicitou (solicitaram) retificação em sua ficha cadastral por
mudança de endereço,

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Con-
tribuintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele geradas,

RESOLVE:
I. CANCELAR , ‘ex-ofício’ , a(s) inscrição (inscrições) e o uso de talonários de

notas fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo referido;
II. Declarar  o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscrito(s)

no Cadastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for (forem) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO A PORTARIA Nº 008/2004-CESR

Insc r ição  R azão  So c ial L og radouro  C ida de  

16 .0 30 .88 0 -1  M anoel C haves de O liveira  R ua da  A legria , 4 06  –  V árzea  N ova Santa  R ita /PB  
16 .0 37 .39 1 -3  T r iedro projetos e C onstruções L tda  R ua Sen. José A m érico, 1 11  - C entro  Santa  R ita /PB  
16 .0 86 .81 9 -0  D istr ibu idora  de T ecidos e C onfec. S . A . R ua E scritor T ito  F ilho, 52 – Jd. E u ropa  Santa  R ita /PB  
16 .0 96 .06 3 -0  M aria  E u nice B orba  R ua João R . C ou tinho, 1 32  - C entro  Santa  R ita /PB  
16 .1 00 .34 6 -0  C onstru tora  Irm ãos T arg ino L tda  R ua C onde, 6 7  –  M unicípios Santa  R ita /PB  
16 .1 06 .52 9 -5  M aria  E rl ita  R odrigues de Souza  Praça  João Pessoa , 45 0  –  C entro  Santa  R ita /PB  
16 .1 12 .09 8 -9  C O N SPR E L  C onstru ções e Prem oldados R od B r 2 30 , K m  3 7  –  V árzea  N ova  Santa  R ita /PB  
16 .1 13 09 9 -2  C onstru tora  E SSE  JO T A  L tda  R . T h irson Fu rtado, 1 48  - V árzea  N ova  Santa  R ita /PB  
16 .1 15 .02 0 -9  Pau lo  R oberto  L ira  R ua da  A legr ia , 4 36  –  V árzea  N ova Santa  R ita /PB  
16 .1 15 .67 4 -6  FU ST E  Fundações e Serv . T éc. L tda  R ua C lodoa ldo da  S ilveira , s/n  P opu la r Santa  R ita /PB  
16 .1 16 .77 7 -2  G  M  L  G enera l M ercantil L tda  L ot. E stância  M u m baba, Q d. D , lt. 4 0  Santa  R ita /PB  
16 .1 17 .23 0 -0  B eto C onstruções e Incorporações L tda R ua Pro jetada , 6 6  –  V árzea  N ova  Santa  R ita /PB  
16 .1 26 .27 2 -4  O rienta l C onstru ções e M anu ten. L tda  L ot. P ra ia  B onita  I I, lt.. 2 1 -Fagundes L u cena/PB  
16 .1 26 .88 9 -7  Irany de O liveira  T eófilo  R ua São João, 1 15  –  S a la  0 1  –  C entro Santa  R ita /PB  
16 .1 29 .57 6 -2  Pau lo  R icardo S iqueira  de M ora is M E  R ua A m érico Fa lcão, 55 4  –  C entro L u cena/PB  
16 .1 29 .65 1 -3  E ldora do M ercantil de A lim entos L tda  R ua M ari, 15 9  –  T ibir i I I –  M unicípios Santa  R ita /PB  
16 .1 30 .89 6 -1  M agda R osa  D antas de F igueiredo R . T h irson Fu rtado, 2 14  - V árzea  N ova  Santa  R ita /PB  
16 .1 31 .50 4 -6  M aria  Selm a Santana  M eireles R ua  São João, 1 43  –  C entro  Santa  R ita /PB  
16 .1 31 .68 4 -0  M aria  de Fá tim a do N ascim ento Santos Praça . Joã o Pessoa ., 3 2  –  C entro Santa  R ita /PB  
16 .1 31 .68 5 -9  T em u gim  C ava lcante da  S ilva  Pc. João Pessoa , 3 2 -Sa la  05 /06  C entro Santa  R ita /PB  
16 .1 32 .63 5 -8  Ivan ildo C aseli Ferreira  R ua D ou tor Pedrosa , 4 68  –  P opu la r Santa  R ita /PB  
16 .1 32 .90 9 -8  G lass F ibra l - Indú stria . e C om . L tda  R ua V L  0 3 , lt. 10 , Q d. 06 – Z ona R u ra l Santa  R ita /PB  
16 .1 33 .54 7 -0  V entipar –  Indú stria  e C om ércio  L tda  R ua V P 01 , Q d. 0 3 , B r 2 30  K m  41  Santa  R ita /PB  
16 .1 33 .86 3 -1  Sapore R estau rante para  C oletiv . L tda  R od. T ransam azônica , B r 23 0  - K m 38  Santa  R ita /PB  
16 .1 35 .85 0 -0  A ntôn io  N eves Sa ntia go R ua O táv io  A m orim , s/n  –  centro  Santa  R ita /PB  
16 .1 36 .08 4 -0  A ntôn io  C a lix to  da  S ilva  A v. F láv io  R . C ou tinho, 2 9  –  C entro  Santa  R ita /PB  
16 .1 36 .32 4 -5  L E R N E R  –  E ngenharia  L tda  R od B r 2 30 , K m  4 1  –  Jd. P lana lto  Santa  R ita /PB  
16 .1 37 .05 8 -6  O sias A lves C arneiro  Jún ior A v. C am pina  grande, 0 09  - M unicípios Santa  R ita /PB  
16 .1 37 .41 9 -0  C O M PA R  –  R ep. Serv . e C om ércio  L tda  R . Padre G era ldo P in to , M arcos M ou ra  Santa  R ita /PB  
16 .1 37 .72 9 -7  Pau lo  L u iz da  S ilva  G êneros A lim entício  R ua M aria  Sa ntia go, 40 7  –  P opu la r Santa  R ita /PB  
16 .1 37 .761 -0  C IM E N C O L -C onstruções e C om . L tda  R ua Pro jetada , Q d 32 , lt 02 -Jd P lana lto  Santa  R ita /PB  
16 .1 38 .02 9 -8  E ldora do V arejão de A lim entos L tda  R ua M ari, 13 9  –  T ibir i I I –  M unicípios Santa  R ita /PB  
16 .1 38 .93 3 -3  A ntôn io  A lves de Santana  R ua João R ibeiro  C ou tinho, s/n-C entro  Santa  R ita /PB  

      T o tal de  F irm as C ance ladas: 33  (t r in ta e  t rês) 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO  8 º NÚCLEO REGIONAL

COLETORIA ESTADUAL DE  POMBAL

PORTARIA  005/2004                Pombal, 12 de abril de 2004.

O Coletor Estadual de  Pombal , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 87, inciso V, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987, e tendo em vista o disposto
no art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando que o(s) contribuinte(s) fez (fizeram) prova do pagamento do
débito ou do depósito da importância reclamada pelo Fisco,

RESOLVE:

I. RESTABELECER , a inscrição e o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons
fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta  Portaria;

II. Declarar  a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro
de Contribuintes do ICMS;

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO PORTARIA Nº 005/2004.

INSCRIÇÃO                            RAZÃO SOCIAL

16.034.780-7                             MARIA CELSA OLIVEIRA ALVES E BATISTA

                                              Pombal, 12 de abril de 2004..

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 9 º NÚCLEO REGIONAL

COLETORIA ESTADUAL DE SOUSA

PORTARIA N. 007/2004                       Sousa, 01 de Abril/2004

 Coletor Estadual de Sousa, usando das atribuições que são conferidas pelo art.

87, inciso V, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987, e tendo em vista o disposto no art. 140,

inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho

de1997,

Considerando que através de processo administrativo tributário regular n°

0341962003-9 ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) em anexo a esta Portaria, não mais

exerce(m) suas atividades no local da inscrição e não solicitou (solicitaram) retificação em sua

ficha cadastral por mudança de endereço,

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Con-

tribuintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele geradas,

RESOLVE:

I. CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição (inscrições) e o uso de talonários de

notas fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo referido;

II. Declarar  o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscritos

no Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-

rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for (forem) destinada(s), bem como fichas de inscrição

cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Inscrição Nome da Firma Endereço 
16.092.674-2 Antonio Pedrosa Ribeiro Pça. Cap.Manoel Gadelha,S/N-

Sousa 
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Portaria n.º 206 / 2004 – DPEP / GDPGA                            João Pessoa, 10 de maio de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA, de 28.01.03,

RESOLVE, conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
para serem gozadas a partir da data da publicação, referentes ao período aquisitivo de 2001/2002
a servidora MARIA DA LUZ ARAÚJO DA CUNHA, Assistente de Administração, matrícula nº
112.098-1, lotada e com exercício nesta Defensoria Pública (Processo nº 675/2004-DPEP).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 207 / 2004 – DPEP / GDPGA                           João Pessoa, 10 de maio de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA, de 28.01.03,

RESOLVE, conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
para serem gozadas a partir da data da publicação, referentes ao período aquisitivo de 2003/2004
a servidora MARIA DA PENHA SILVA, Agente Administrativo Auxiliar, matrícula nº 109.387-
8, lotada e com exercício nesta Defensoria Pública (Processo nº 710/2004-DPEP).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 208 / 2004 – DPEP / GDPGA                           João Pessoa, 10 de maio de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA, de 28.01.03,

RESOLVE, conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
para serem gozadas a partir da data da publicação, referentes ao período aquisitivo de 2003/2004
ao servidor SÉRGIO JOSÉ MARINHO PEREIRA, Assessor Especial, matrícula nº 152.652-9,
lotado nesta Defensoria Pública e com exercício no Procon/PB (Processo nº 676/2004-DPEP).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 209 / 2004 – DPEP / GDPGA                           João Pessoa, 10 de maio de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA, de 28.01.03,

RESOLVE, conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
para serem gozadas a partir da data da publicação, referentes ao período aquisitivo de 2003/2004
a servidora CELINA CLÁUDIA GONÇALVES MONTENEGRO, Secretária do Defensor Pú-
blico Especial da 2ª Câmara Cível da Comarca da Capital, matrícula nº 152.676-6, lotada e com
exercício nesta Defensoria Pública (Processo nº 792/2004-DPEP).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 210 / 2004 – DPEP / GDPGA                            João Pessoa, 10 de maio de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA, de 28.01.03,

RESOLVE, conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
para serem gozadas a partir da data da publicação, referentes ao período aquisitivo de 2003/2004
ao servidor ABELARDO BEZERRA JUREMA, Sub-Coordenador de Relações Institucionais e
Eventos da Unidade de Comunicação Inter-Institucional, matrícula nº 152.633-2, lotado e com
exercício nesta Defensoria Pública (Processo nº 685/2004-DPEP).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 211 / 2004 – DPEP / GDPGA                             João Pessoa, 10 de maio de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA, de 28.01.03,

RESOLVE, conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
para serem gozadas a partir do dia 01 de junho do corrente ano, referentes ao período aquisitivo
de 2003/2004 a servidora NADJA MARIA OLIVEIRA DE SOUSA, Coordenadora da Unidade
de Atendimento Psico-Social, matrícula nº 152.576-0, lotada e com exercício nesta Defensoria
Pública (Processo nº 780/2004-DPEP).

Publique-se.
Cumpra-se.


